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ANEXO

. RAZÃO SOCIAL TAF CNPJ

. APANT-TUR SERVICES AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

001585 19.716.552/0001-29

. ATOL AGENCIA DE VIAGENS, TURISMO E
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EIRELI

001611 05.657.026/0001-20

. COSTA TRANSPORTES EIRELI - ME 419194 13.730.880/0001-01

. FC RECEPTIVO TURISTICO LTDA 319059 20.443.472/0001-26

. GRACIVALDO DE S. MELO EIRELI 001684 12.705.650/0001-11

. JOSE DOS SANTOS PEREIRA - TRANSPORTES
EIRELI

001528 29.642.312/0001-80

. MARCIO ANDRE DOS SANTOS MEDEIROS E CIA
LT DA

311897 18.387.999/0001-39

. O ANJO GABRIEL AGENCIA DE VIAGENS
EIRELI

355882 09.494.846/0001-08

. PJS CORDEIRO TURISMO LTDA - ME 411612 24.593.843/0001-07

. REAL SUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA-
EPP

531704 26.484.154/0001-90

. SIMONE APARECIDA ROQUE CORREA CPF
04651935605 EIRELI

001672 26.134.117/0001-51

. TOP TUR VIAGENS E TURISMO EIRELI 000677 14.473.891/0001-08

. TRANSITO LIVRE TRANSPORTE E TURISMO
EIRELI - ME

530333 37.111.549/0001-63

. TRANSPORTADORA TURISTICA ALVES LTDA 001666 30.233.425/0001-01

. TRANSPORTE COLETIVO SAN REMO LTDA 000644 41.024.043/0001-94

. UBALDO BATISTA DO NASCIMENTO UBN
TURISMO - EIRELI

001690 32.053.007/0001-68

. VIACAO SAO MIGUEL LTDA 311536 19.156.512/0001-70

. W. A. GONCALVES FRUTUOSO LOCADORA
LT DA

001026 07.684.176/0001-59

DECISÃO SUPAS Nº 101, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 120 do anexo da Resolução nº 5.888, de 12
de maio de 2020,

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 09 de
fevereiro de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para
modificação da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de implantação de seção
constam da Licença Operacional - LOP de nº 40; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.004124/2022-15, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa ROTAS DE VIAÇÃO DO TRIÂNGULO, CNPJ nº
18.449.504/0001-59, para a implantação dos mercados a seguir como seções da linha
GOIÂNIA (GO) - FRANCA (SP), prefixo 12-0086-00:

I - De: UBERLÂNDIA (MG) Para: CORUMBAIBA (GO), FRANCA (SP) e IGARAPAVA
(SP);

II - De: UBERABA (MG) Para: IGARAPAVA (SP)
Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO LOURENÇO DA SILVA

DECISÃO Nº 102, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 120 do anexo da Resolução nº 5.888, de 12
de maio de 2020,

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 09 de
fevereiro de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para
modificação da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de implantação de linha
constam da Licença Operacional - LOP de nº 90; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.005071/2022-50, decide:

Art. 1º Deferir o pedido da EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A., CNPJ nº
81.159.857/0001-50, para a implantação da linha RIBEIRÃO PRETO (SP) - CURITIBA (PR), VIA
BAURU (SP), prefixo 08-0344-00, com os mercados a seguir como seções:

I - De: ARARAQUARA (SP), BAURU (SP) e JAÚ (SP) Para: CURITIBA (PR), PONTA
GROSSA (PR) e SANTO ANTONIO DA PLATINA (PR);

II - De: OURINHOS (SP) Para: CURITIBA (PR) e PONTA GROSSA (PR); e
III - De: RIBEIRÃO PRETO (SP) Para: PONTA GROSSA (PR) e SANTO ANTONIO DA

PLATINA (PR).
Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO LOURENÇO DA SILVA

DECISÃO Nº 106, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 120 do anexo da Resolução nº 5.888, de 12
de maio de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 42 da Resolução nº 5.285, de 09 de
fevereiro de 2017, que dispõe sobre o esquema operacional de serviço e as regras para
modificação da prestação do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob o regime de autorização;

CONSIDERANDO que os mercados objeto do pleito de implantação de seção
constam da Licença Operacional - LOP de nº 51; e

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo nº
50500.005724/2022-09, decide:

Art. 1º Deferir o pedido do CONSÓRCIO GUANABARA DE TRANSPORTES, CNPJ
nº 23.542.573/0001-42, para a implantação dos mercados de TRÊS RIOS (RJ) para
BARBACENA (MG) e CONSELHEIRO LAFAIETE/(MG), como seções da linha BELO HORIZONTE
(MG) - RESENDE (RJ), prefixo nº 06-0248-60.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO LOURENÇO DA SILVA

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MJSP Nº 12, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022

Autoriza a prorrogação do emprego da Força Nacional
de Segurança Pública, em apoio à Fundação Nacional
do Índio na Terra Indígena Apyterewa, no Estado do
Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro
de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, a Portaria MJSP nº 328, de 27 de
julho de 2021, e o contido nos Processos Administrativos nº 08620.002691/2017-47 e nº
08001.002543/2019-81, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública, em apoio à Fundação Nacional do Índio, nas ações de segurança pública com vistas a
garantir a ordem pública e a incolumidade das pessoas e do patrimônio público, na Terra
Indígena Apyterewa, no Estado do Pará, em caráter episódico e planejado, por cento e oitenta
dias, no período de 12 de fevereiro a 10 de agosto de 2022.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá dispor
da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública poderá
ser prorrogado, se necessário, conforme o disposto no inciso I do § 3º do art. 4º do Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

PORTARIA MJSP Nº 20, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022

Altera a Portaria MJSP nº 443, de 24 de novembro de
2021, que delega e subdelega competências aos
dirigentes do Ministério da Justiça e Segurança Pública
e ao Presidente da Fundação Nacional do Índio.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
o art. 37 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019 e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº
9.662, de 1º de janeiro de 2019, e tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 28 do Decreto
nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, nos arts. 12 e 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no Decreto
nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, resolve:

Art. 1º A Portaria MJSP nº 443, de 24 de novembro de 2021, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

"Art. 2º Fica delegada competência aos Diretores-Gerais do Departamento
Penitenciário Nacional, da Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal, do Arquivo Nacional
e ao Subsecretário de Administração da Secretaria-Executiva, e nos seus impedimentos e
afastamentos legais e eventuais, aos seus respectivos substitutos legais, para aprovar e
revisar o Plano de Desenvolvimento de Pessoas, bem como conceder as autorizações
pertinentes, nos termos do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019." (NR)

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados em conformidade com a
delegação aqui prevista pelas autoridades mencionadas até a data de publicação desta
Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 24, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2021

Recomenda ao Departamento Penitenciário Nacional
e às administrações penitenciárias das unidades
federadas, e estabelece aos demais órgãos da
execução penal, medidas de prevenção, segurança e
combate a incêndios no sistema prisional; revoga a
Resolução nº 6, de 3 de outubro de 2011; e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E
PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de
1998, que estabelece normas para a consolidação dos atos normativos;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019,
que "dispõe sobre a revisão e a consolidação dos atos normativos inferiores a decreto";

CONSIDERANDO que tramitam, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança
Pública (MJSP), os Processos nº 8004.000208/2020-52 e nº 08016003819/2020-13, no
sentido de que cada unidade do MJSP efetue a triagem e a análise das portarias,
resoluções, instruções normativas, e outros atos de conteúdo normativo, a fim de verificar
a possibilidade de sua revogação ou a necessidade de revisão/consolidação;

CONSIDERANDO que diversas resoluções do CNPCP estão exauridas ou tratam
de assuntos que já foram objeto de regulamentação posterior, seja por lei, por decreto ou
por resolução posterior, ou mesmo pelo regimento interno do Conselho ou por atos
normativos de outros órgãos da administração pública com atribuição para a mesma
matéria;

CONSIDERANDO a importância da prevenção dos riscos de incêndio nas
unidades prisionais brasileiras;

CONSIDERANDO a necessidade de incremento das medidas preventivas dos
estabelecimentos penais;

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Política Criminal e Penitenciária
aponta como medidas essenciais o fortalecimento do controle sobre o cárcere  e o
estabelecimento de padrões para as construções prisionais;

CONSIDERANDO a importância de envolver os Corpos de Bombeiros Militares
nas medidas preventivas, de segurança e de combate a incêndio nas unidades prisionais;
e

CONSIDERANDO deliberação do Plenário do Conselho Nacional de Política
Criminal e Penitenciária, reunido na data de hoje, resolve:

Art. 1º Recomendar ao Departamento Penitenciário Nacional e às
administrações penitenciárias das unidades federadas:

I - que providenciem, de ofício e com frequência mínima anual, vistoria de
todas as instalações prisionais e respectivos equipamentos de prevenção, segurança e
combate a incêndios;

II - a disponibilização de materiais de combate e de primeiros socorros nas
unidades;

III - a não utilização de trancas que, em caso de incêndio, possam dificultar a
rápida retirada de quaisquer pessoas de cela, setor ou estabelecimento prisional;
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IV - a definição de protocolos de emergência, em conjunto com o Corpo de
Bombeiros Militar, para o atendimento a emergências, especialmente incêndios, assim
como diretrizes normativas voltadas à elaboração de projetos específicos de segurança
contra incêndio e pânico, respeitadas as características de cada estabelecimento penal;

V - a promoção de cursos, próprios ou em parceria com o Corpo de Bombeiros
Militar, de prevenção, segurança e combate a incêndios, assim como de primeiros
socorros, para treinamento de policiais penais/agentes penitenciários;

VI - quando da edificação de novas unidades, o uso de materiais não
combustíveis e de arquitetura prisional que privilegiem a segurança de servidores e presos
em caso de incêndio, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo CNPCP.

Parágrafo único. As vistorias deverão contar com a supervisão do Corpo de
Bombeiros Militar da unidade federada correspondente.

Art. 2º Cabe aos órgãos da execução penal fiscalizar a limitação, sempre que
possível, do acesso das pessoas privadas de liberdade a materiais combustíveis,
ressalvados, em particular, aqueles necessários às atividades laborais.

Art. 3º Antes de cada inspeção do Conselho Nacional de Política Criminal e
Penitenciária, serão expedidos ofícios aos órgãos responsáveis pela prevenção, segurança e
combate a incêndios, solicitando dados de vistorias anteriores e elaboração de relatórios
circunstanciados acerca das condições verificadas.

Art. 4º As recomendações e medidas previstas nesta Resolução não prejudicam
outras tomadas a bem da salubridade dos ambientes prisionais, notadamente às voltadas
à melhoria das condições sanitárias.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Resolução nº 6, de 3 de outubro de 2011.

LEANDRO ANTÔNIO SOARES LIMA
Relator

MÁRCIO SCHIEFLER FONTES
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 25, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2021

Revoga a Resolução nº 2, de 8 de maio de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E
PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de
1998, que estabelece normas para a consolidação dos atos normativos;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019,
que "dispõe sobre a revisão e a consolidação dos atos normativos inferiores a decreto";

CONSIDERANDO que tramitam, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança
Pública (MJSP), os Processos nº 8004.000208/2020-52 e nº 08016003819/2020-13, no
sentido de que cada unidade do MJSP efetue a triagem e a análise das portarias,
resoluções, instruções normativas, e outros atos de conteúdo normativo, a fim de verificar
a possibilidade de sua revogação ou a necessidade de revisão/consolidação;

CONSIDERANDO que diversas resoluções do CNPCP estão exauridas ou tratam
de assuntos que já foram objeto de regulamentação posterior, seja por lei, por decreto ou
por resolução posterior, ou mesmo pelo regimento interno do Conselho ou por atos
normativos de outros órgãos da administração pública com atribuição para a mesma
matéria;

CONSIDERANDO o trabalho realizado pela Comissão Permanente de Segurança
Pública, Tecnologia e Inteligência, para a revisão das normas pertinentes ao seu âmbito de
atuação; e

CONSIDERANDO deliberação do Plenário do Conselho de Política Criminal e
Penitenciária, reunido na data de hoje, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Resolução nº 2, de 8 de maio de 2008, do Conselho
Nacional de Política Criminal e Penitenciária.

Parágrafo único. A revogação da resolução se dá por contrariar normas
posteriores, do mesmo nível ou de nível superior.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO MESQUITA SILVA
Relator

MÁRCIO SCHIEFLER FONTES
Presidente do Conselho

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 959, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/82772 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ESTAÇÃO VIP SEGURANÇA
PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 09.228.233/0003-82, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Amazonas, com Certificado de
Segurança nº 338/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 960, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/86766 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CLA VIGILANCIA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 26.535.662/0004-00, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar no Amazonas, com Certificado de Segurança nº
340/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 961, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/96051 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa J. BONFIM DA ROCHA
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI - EPP, CNPJ nº 04.641.112/0001-82,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar
no Amazonas, com Certificado de Segurança nº 342/2022, expedido pelo DREX/S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 962, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/97140 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PRESERVE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº 11.179.264/0012-23, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Transporte de Valores, para atuar no
Ceará com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/PF: nº
2957/2021 (CNPJ nº 11.179.264/0012-23) e nº 2938/2021 (CNPJ nº 11.179.264/0014-95).

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 963, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/615 - DPF/CXA/MA ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CET SEG SEGURANCA A R M A DA
LTDA, CNPJ nº 08.644.690/0002-04, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no Maranhão, com Certificado de
Segurança nº 225/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 964, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/1441 -
DELESP/DREX/SR/PF/SE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SCOLTT SEGURANÇA DE
VALORES LTDA, CNPJ nº 11.866.801/0002-31, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Sergipe, com Certificado de Segurança
nº 285/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 965, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/1712 -
DELESP/DREX/SR/PF/ES, resolve:

Conceder autorização à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0119-90, sediada no Espírito Santo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Pistolas calibre .380
180 (cento e oitenta) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 966, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/2536 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa USINA CANSANCAO DE
SINIMBU S/A, CNPJ nº 12.272.498/0002-01 para atuar em Alagoas, com Certificado de
Segurança nº 333/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 967, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/3705 - DPF/ C X S / R S ,
resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida por meio do Alvará nº
2146 de 13/06/2013 à empresa R A CORDOVA VIGILANCIA LTDA EPP, CNPJ/MF nº
10.546.170/0001-20, localizada no Estado de RIO GRANDE DO SUL.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 968, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/4966 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa IBL TRANSPORTE DE V A LO R ES
LTDA., CNPJ nº 26.729.300/0007-95, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial e Transporte de Valores, para atuar no Rio de Janeiro, com
Certificado de Segurança nº 230/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 969, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/6454 - DPF/ R G E / R S ,
resolve:

Conceder autorização à empresa VAMAFE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 36.697.137/0001-94, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

